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COMISSÃO DE POTíTICAS GERAIS

PROJETO DE LEI COMPTEMENTAR N9 061202I
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RELATORIO

aruÁlrsr e voro
Nos termos do art.56 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Pitanga, compete à Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição

atende aos interesses da população.

A proposição apresentada tem por objetivo dispor sobre as

aposentadorias e pensões do RPPS.

A emenda apresentada visa atender aos pedidos dos servidores

municipais, de forma adequar a legislação com alternativas que sejam benéficas tanto

aos servidores quanto à administração municipal.

Concluo que o projeto trará inúmeros benefícios à população, em

especial, os servidores municipais, sendo assim, voto FAVORÁVEL à sua apro

a emenda

ao, com

Trata-se do Projeto de Lei Complemeàtar ne 06/2021, de iniciativa do .

Chefe do Poder Executivo, que dispõe sobre as aposentadorias e pensões do Regime

Próprio de Previdência Social do Município.

A proposição veio acompanhada de justificativa, parecer de simulação

atuarial e cartilha de informação da APEPREV (fls.36-79).

Consta informação jurídlca da Procuradoria desta casa (fls. 80-82).

Esta Casa de Leis solicitou contratação de uma empresa para realização

de novos cálculos atuariais, que pudesse apresentar alternativas cujo resultado fosse

menos danoso ao funcionalismo e que não onerasse significativa mente o fundo de

previdência e nem mesmo a administração municipal.

A empresa contratada realizou o relatório da avaliação atuarial (fls.92-

1.24\.

' Foi realizada audiência pública em data de 25 de junho de 2022, pa"a

discussão e apresentação de algumas propostas acerca da reforma previdenciária dos

servidores municipais, frente ao novo cálculo atuarial.

Os Vereadores apresentaram emenda de autoria coletiva, assinada por

todos, realizando a adequação desta proposição para a elaboração de uma legislação

previdenciária com mâior segurança e justiça aos servidores municipais.

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação da

matéria, com a emenda apresentada.

A Comissão de Finanças e Orçamento votou favorável à aprovação.

É o relato.
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